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				CRIA   O  CADASTRO DE SERVIDORES DOADORES 				DE SANGUE DO MUNICÍPIO DE PATOS DE MINAS E 				DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS


			





A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:





	Art. 1º Fica criado o cadastro de servidores doadores voluntários de sangue do município de Patos de Minas.





	Parágrafo único. No cadastro constarão nome, endereço residencial, setor de lotação e outros dados que se fizerem necessários.





	Art. 2º A Secretaria Municipal de Saúde realizará o cadastro de doadores, de que trata o artigo anterior, mantendo-o  atualizado.





	Parágrafo único. A relação constante do cadastro será encaminhada pela Secretaria Municipal de Saúde ao Hemocentro.





	Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.





	Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.





	Câmara Municipal de Patos de Minas, 1º de junho de 1998








		


				ALTAMIR FERNANDES DE SOUSA


				Vereador -PT








JUSTIFICATIVA:





	A matéria que apresentamos para apreciação desta Casa visa contribuir com as pessoas que em estado de necessidade precisam de sangue. A vida, às vezes por uma gota renasce, os sonhos voltam e projetam-se na realidade.


	O Hemocentro em Patos de Minas encontra-se com o estoque muito baixo conforme noticiário da imprensa. É necessário que incentivemos os cidadãos a doarem sangue.


	Acreditamos que este projeto tenha acolhimento por parte dos nobres Vereadores, pois o mesmo, se aprovado, terá uma grande função social.





	Câmara Municipal de Patos de Minas, 1º junho de 1998.


